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INDICAÇÃO Nº 20/2026

A construção de uma praça pública com área de lazer e
convivência no Assentamento Patis

                     MANOEL MAX DINIZ DA SILVA vereador com
assento nesta CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
legais,  regimentais  e,  após  ouvido  o  Plenário  INDICA  ao
Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO RODRIGUES Prefeito
Municipal, a seguinte providencia:

                          A  construção de uma praça pública com área de
lazer e convivência no Assentamento Patis.

Justificativa

A  presente  proposição  traduz  um  anseio  antigo  e  legítimo  das  famílias
residentes no Assentamento Patis, que atualmente não dispõem de nenhum
espaço público estruturado voltado ao lazer, ao esporte, à cultura e ao convívio
comunitário.

          A construção de uma praça pública vai muito além de uma obra
estética;  trata-se  de  um  importante  investimento  na  saúde  pública,  na
qualidade de vida e no bem-estar social dos assentados. Um espaço planejado
com bancos,  iluminação  pública  adequada,  arborização  e,  idealmente,  um
playground infantil  ou área de atividades, servirá como ponto de encontro
intergeracional,  promovendo a integração entre crianças,  jovens,  adultos e
idosos da localidade.

        Ademais, a implantação desse equipamento público valorizará o
assentamento, garantindo dignidade ao homem do campo e assegurando o
direito constitucional ao lazer e à convivência comunitária em um ambiente
seguro e salubre.

         Certo do olhar sensível e do compromisso que a gestão de Vossa
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Excelência demonstra permanentemente para com as demandas das
comunidades rurais e assentamentos do nosso município, aguardo o pronto
atendimento desta importante demanda.

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 01 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
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